
 Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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INDICAÇÃO Nº 459/2020 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Deputado Estadual Carlão Pignatari 
para juntamente com o Governador do Estado de São Paulo, que contemple o Município de que 
Votuporanga com o Projeto Alimento Solidário, durante a pandemia do COVID - 19. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   27 de abril de 2020. 

 

 

 

EMERSON PEREIRA 

           (EX-CONSELHEIRO TUTELAR) 
Vereador 
 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe a nós representantes do povo votuporanguense, buscarmos junto ao 
Governo do Estado de São Paulo, melhorias que possam beneficiar nossa comunidade em todos os 
aspectos, cumprindo assim, as disposições constitucionais no que tange ao princípio da cooperação 
entre os entes federativos. 

Considerando que Votuporanga vive momentos muito difíceis com desemprego e, principalmente, 
com a pandemia do coronavírus, onde muitas destas famílias estão passando por sérias dificuldades, 
entre elas, faltando alimentos em sua mesa e toda ajuda é válida neste período. 

 
Considerando que o Projeto Alimento Solidário tem investimento mensal de R$ 110 milhões e vai 

beneficiar, por mês, quatro milhões de pessoas em situação de extrema pobreza no Estado, onde a 
intenção é levar alimento a famílias cadastradas no CadÚnico, com renda de até R$ 89 per capita 
mensal, onde receberão cestas básicas de alimentos. 

 
Considerando que cestas, elaboradas em parceria com a equipe de nutricionistas do Hospital 

Israelita Albert Einstein, contêm fontes de proteínas diferentes (feijão, leite em pó, sardinha, linguiça e 
ervilha), além de outros produtos como arroz, farinha, macarrão e biscoitos, suficientes para a 
alimentação de uma família de quatro pessoas por um mês. 

 

Nesse contexto, torna-se oportuno solicitarmos ao Deputado Carlos Pignatari para que intervenha 
junto Governo Paulista, para que objetivando o município de Votuporanga seja contemplado com o 
Projeto Alimento Solidário, durante a pandemia do COVID - 19. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Deputado 
Carlão Pignatari, para que juntamente com o Governo do Estadual concretize esta proposta. 
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